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" ESTADO DO PÂ.R^ü.NÂ. "

Ata da leunião da Comissão de Justiça e Redação, r'ealizada aos vinte
e seis dias do mês de junho de mil, novecentos e noventa e sete, às

dez horas, na sede da Câmara Municipai de Campo Magro, presentes

os vereadores Miguel Bueno, Edi Boza e José Raganhan. A Comissão

iniciou seus trabalhos analisando o projeto de Lei n.o 0t8/97, que

contém a seguiute súrnula: "Dispõe sobre a criação do cargo de

Ouvidor do IVíunicipio e dá outras providências", depois analisou o

projeto de Lei n.o 019/97, com a súmula: "Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 1998 e dá outras
providências". Em ambos os casos, primando pelos aspectos que lhe

cabe analisar, discutiu longamente esta Cornissão sobre cada

propositura indi vi dualmente, na companhia da assessoria jurídica da

Cârnara. Ao final, nâo encontrando motivos que os desabonassem e

opinando pelas adrnissibilidades dos mesmos, emitiu esta Comissão

seus paÍeceres favoráveis ao ditos projetos, por unanimidade.
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CAMAR.E. MUNICIPA.L DE CÀMPO MiI.GRO

" ESTADO DO PA.RANA "

Ata da reuniâo da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização,
lealizada aos vinte e sete dias do mês de junho de mil, novecentos e

noventa e sete, às dezoito horas, no local próprio de reuniões da

Cânrala Municipal, com as presenças dos vereadores Sergio
Carnpestrini, Odair Cordeiro e Rilton Boza. Objetivou esta reunião

analisar os projetos n.os 018197 e 019197, arnbos de autoria do

Executivo. que tratam respectivamente sobre: a criação de um cargo

de ouvidor nrunicipal e sobre a lei de diretrizes. orçarnentárias para o
próximo exercicio. Esta Comissão analisou os projetos de forma
individual e concluiu que os mesmos estão, sob o seu ponto de vista,
aptos a receberem aprovação em Plenário. No primeiro caso, o cargo

de ouvidor nrunicipal estirnulado pela Secletaria Estadual de

Ouvidoria do Estado, visa, alem de dar melhor atenção às

leivindicações dos rnunicipes, a celebração de futuros convênios com

o governo estadual. senr provocar maiores dispêndios à prefeitura,

pois o cargo será regido pelo plano de cargos e salários do municipio.
E no caso da LDO, tambem concordou esta Comissão com sua

elaboração, que desta vez pode contar com os subsídios adquiridos

nestes seis meses de mandato, o que lhe proporciona maiores indices

de aceltos em relação às pelspectivas e necessidades da administração

para o próximo ano. Desta forma, emitiu seus pareceres favoráveis

aos dois projetos analisados por unanimidade.
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